
















Canal de Denúncias: ht tp://www.canaldedenuncia.com.br/sulamerica

9 •    Canal de Comunicação

O Canal de Comunicação de Compliance foi criado pela SulAmérica para 
permit ir aos Colaboradores comunicar suspeitas relacionadas aos padrões 
de conduta e princípios ét icos previstos neste Código ou em out ras normas 
internas da SulAmérica.

O teor das denúncias deve ser o mais completo possível, a �m de possibilita r 
eventual processo de investigação.

Sempre que tiv er conhecimento ou vivenciar  uma situação que possa 
caract erizar alguma violação ao present e Código, ou a alguma norma  
int erna ou ext erna, o Colaborador deve comunicar  imedia tamen t e 
o depar t ament o de Compliance. Fazendo isso,  Colaborador est ará  
cumprindo o seu de ver de zelar pelos princípios é ticos da SulAmérica.

O USO DO CANAL DE COMUNICAÇÃO GARANTE AO COLABORADOR:

opção pelo anonima t o con�dencialidade não-r etaliação

A crit ério do Colaborador,  
o conta t o poderá ser feit o:

•  pelo sit e: ht t p://www.canaldedenuncia.
com.br/sulamerica;

•  pelo t elefone: 0800 512 7713 

•  diretamen t e a um representant e do 
departamen to de Compliance.

Em caso de dúvidas relacionadas  
a Comp l iance , en v i e pa ra o  
e-mail : compliance@sulamerica.com.br

Ao ut ilizar os canais de comunicação,  
o Colaborador poderá escolher o 

anonimato, se assim preferir.

Nenhum Colaborador que, de boa-fé, 
relate uma suspeita de violação às leis, 
regulamentações e normas internas 
da SulAmérica sofrerá represália ou 

retaliação.


